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OF/SIN – 176/10
08 de novembro de 2010
ASSOCIADOS SINCODIV/ES
AT.:
TITULARES
REF.: 
LEI ESTADUAL Nº 9.439/2010
A Lei nº 9.439, promulgada em 03 de maio de 2010, com vigor em 04/11/2010, disciplina no caput do artigo 1º, a obrigatoriedade dos postos de combustíveis, lava jatos, transportadoras, empresas de ônibus e locadoras de veículos, que mantêm pontos de lavagem, higienização e desengraxamento ou congêneres de instalarem sistemas de tratamento e reutilização de água sob pena de multa.

Consulta formulada a ALES – Assembléia Legislativa do Espírito Santo, esta se manifestou no sentido de que as concessionárias de veículos se incluem no rol de empresas obrigadas na Lei.

Parecer de dois grupos empresariais do setor, dão conta que a abrangência da obrigação prevista nesta Lei não alcança as concessionárias de veículos.

Na existência da dúvida, o Sincodiv/ES contratou parecer de um escritório profissional, chegando a conclusão sob a interpretação da norma jurídica, que a obrigação prevista no citado dispositivo legal não se aplica às Concessionárias de Veículos do Estado, informação está disponibilizada ao setor pela carta OF/SIN – 150/2010 de 09 de setembro de 2010.

Posteriormente, dois grandes grupos empresariais do nosso setor visando dar a sua contribuição, forneceram parecer dos seus respectivos jurídicos, concluindo que as concessionárias de veículos, por praticarem as condutas descritas na norma, estão obrigadas à adoção das medidas de tratamento e reutilização de água, sujeita as penas da Lei.
Depreendem estes pareceres que a preocupação e objetivo da lei foi justamente proteger, resguardar e defender o meio ambiente, equilibrado a utilização sustentável do uso comum da sadia qualidade da água.

Isto posto, como o tema em comento é eminentemente  afeto ao ramo do direito ambiental no País, elevado a direito constitucional trazendo preocupação ao sindicato, tendo em vista a força constitucional dos Órgãos do Meio Ambiente, responsáveis pela fiscalização e aplicação da norma, que poderão interpretar o dispositivo legal como entender melhor.

Face a duvidosa interpretação da Lei que já despertou no setor de concessionárias, o Sindicato retrata esta preocupação deixando ao arbítrio das empresas a decisão da implementação do mecanismo que poderá evitar os transtornos que poderão surgir.
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